
Discursos e Conferencias 

DISCURSO pronunciado em 28 de outubro de 1920, 
pelo Prof. CARDOZO D E MELLO NETO, ero 
nome da Congregacao da Faculdade de Direito, na 
recepcao solene do Prof. ORLANDO. 

"Sr. Professor Orlando. 

A Congregacao dos Professores da Faculdade de Direito 
de S. Paulo, que eu neste momento, tenho a honra de repre
sentar, conferio-me a incumbencia de dizer quáo profunda
mente a sensibiliza a vossa visita a esta oficina de trabalho. 
Sem falsa modestia vos afirmo que de outro qualquer de 
meus colegas, melhor do que de mim, ouvirieis, elogio digno 
da vossa obra. Nenhum, porém, com mais amor e devocáo 
poderia falar de vossa tarefa de professor de Direito, que é 
a que desejamos encarecer. E' que o destino quiz seja eu 
quem substitua o proveto catedrático que nesta Faculdade 
leciona a disciplina que devastes na Italia, e fóra déla, a. 
altura nunca dantes alcancada. 

E' que nesta casa ouvi pela boca dos mestres, discípulos-
todos vossos, a exposicáo da escola de Orlando, e, defenden-

do-a, aqui entrei, e aqui a transmito diariamente ás geracóes» 
académicas que se preparam para coordenar e dirigir as for-
qas deste nosso imenso e belo país, cu jo valor, no concertó das 
nacóes, se afere pelo só fato de vossa presenca entre nos. 

Sois, em verdade vos digo, urna individualidade excep
cional, u m daqueles que Deus nos manda de quando em vés, 
vestido de todos os dignos atributos do homem: a intelligen-
cia e o carater, o talento e a honra, a aptidáo para o trabalho 
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e a aplicagáo continua da atividade á producáo de beneficios 
Á Nacáo e á Humanidade. Sois, no livro como na cátedra, 
no Parlamento como no Governo, perante o vosso país como 
perante a Sociedade das Nacóes, sempre, e superiormente, o 
homem da Lei, "daquela, porém, que simples expressáo for
mal, pressupóe o sistema científico do Direito", e nao da que 
o homem engendra certas véses, exatamente para sufocar o 
Direito. 

Aos 23 anos eréis professor de Direito Administrativo. 
Concorrendo a tres cadeiras, a u m tempo pudestes escolher 

qualquer, pois todas vos foram dadas. Assumindo urna de-
las, a de Palermo, poucos anos de curso levaram o joven 
mestre a afirmar "a absoluta necessidade de urna reforma 
radical no ensino como no criterio fundamental do Direito 
Publico". "Os principios de D. Administrativo" estabelece-
ram esse criterio, e impuzeram ao ensino essa reforma. Nao 
foi simplesmente "a contribuicáo que, nos limites de vossas 
foreas, quizestes emprestar ao problema." Foi a reforma ra
dical. Integrastes o Direito Administrativo na Ciencia do 
Direito. 

Só de entáo deixou ele de ser (ao menos para os inicia
dos na beleza da doutrina) o estudo árido e enfadonho ter
ror dos antigos; a materia que jungida inteiramente ao Di
reito Constitucional, onde ia buscar ees fétes de chapitres, 
era ou a exposicáo do mecanismo dos servicos públicos ou 
"a teoría dos atos de poder executivo", quando nao baixava 
déla á categoría do "estudo dos orgáos inferiores do Estado, 
•e da extensáo de seus poderes em relacáo aos particulares". 

Deduzindo, num capitulo que por si só espelha a enver
gadura do mestre, a nocáo de D. Administrativo do conceito 
de Sociedade, de Direito e de Estado, assinastes á disciplina 
um campo autónomo, certo e preciso, isto é, u m campo cien
tífico: "o estudo do atividade jurídica do Estado, salvo as ju-
risdicóes civil e penal, e nele comprehendida a organizacáo 
da administracáo e a teoría dos meios gerais de que dispóe 
para o desenvolvimento dessa atividade" — campo de acáo 
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que a vossa modestia vio tracado por Loening, mas que só 
surgiu na Ciencia nítidamente demarcada pela vossa inteli
gencia. 

Separastes, ao mesmo tempo, o D. Administrativo da 
Ciencia da Administracáo, a Ciencia da agáo social, positi
va e diréta do Estado, na definicáo de Ferraris, colocando 
(conceito original vosso) urna disciplina jurídica ao lado de 
outra, social, aquela servindo ao ordenamento jurídico dos 
fins desta, autónomas, mas irmás, como ciencias, ambas, do 
Estado, que só assim, pela nítida distincáo entre a acáo so
cial, legitima mas facultativa, poude fugir tanto ao circulo 
de ferro da corrente classica, que lhe circumscrevia os limi
tes á producáo de seguranza, como aos exageros de qualquer 
matiz socialista, que, todos pretendem a igualdade sem a 
ordem, ou o que é o mesmo, a Civilizacáo sem jus tica. 
E nao tinheis entáo mais de 30 anos. 

Por essa época, mudadas de pouco as instituicóes políti
cas patrias, transíormara-se radicalmente nesta Academia, o 
estudo do D. Administrativo e da Ciencia da Administracáo. 
Enlevado pela vossa doutrina, o Professor Villaboim (o qual, 
para nossa satisf acáo, conserva a cadeira que tanto tem ilus
trado) adotou-a como criterio fundamental no nosso pro
grama de ensino. 

Ha quasi 30 anos, portanto, as geracoes académicas de 
S. Paulo ouvem a exposicáo doutrinaria da Ciencia do D. 
Administrativo, tal como o ideastes. Ouvem-na e apren-
dem-na. Aprendem-na e adotam-na. E como destes muros 
privilegiados, que se transmudaram de lugar sagrado da Re-
ligiáo em lugar sagrado da Patria, tem sai do a mor parte 
dos dirigentes do Brasil, como dentro deles tém nascido e 
frutificado todos os ideáis que fizeram do pais urna nacáo 
que só se lembra que é grande para todos acolher, que só 
cuida de ser forte para a eficaz protecáo do direito, — bem 
podéis compreender quanto e de que maneira decidida con-
tribuistes já, Sr. Professor, para a creacáo desses vínculos 
de cultura entre a Italia e o Brasil, sem os quais o progresso 
material dos povos rué, mais dia, menos dia, tal (para usar 
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de comparasáo vossa) como o edificio feito de pedras ape
nas superpostas, ao qual falta o cimento. 

Embaixador da cultura da Italia já o eréis, pois, e de 
ha muito, antes da presente missáo. As credenciais — vossa 
obra; a missáo — a realizacáo do Direito. 

Eis por que, quando o mundo ameacado de retrogradar 
á barbaria, organizou a resistencia da lealdade contra a as
tucia, da liberdade contra o autoritarismo, quer dizer do Di
reito contra a Chicana, e colocou os expoentes de cada na-

cionalidade na direcáo suprema dos povos aliados, vimos 
naturalmente, como um consectario lógico dos fatos, sur

gir Lloyd George na Inglaterra, Clemenceau na Franca, Wil-
son nos Estados Unidos e surgirdes vos na Italia. 

De como encarnastes a resistencia no dia decisivo da 
Italia que foi o dia decisivo da Civilizacáo, fala já a Historia, 
que á Historia pertence o vosso nome. 

Que o ardor na resistencia que outra fonte nao tinha se-
náo o ideal de ordem e de justica, mostra-o como u m cristal, 
a vossa posicáo na Liga das Nacóes. Nem por um momento 

vos obscureceu o raciocinio o vinho da vitoria. Sabieis o 
que querieis. Antes nao querieis menos do que depois. Mas 
o que reivindicaveis para a Italia, reivindicastes sempre, fir
memente, sem recuos, nem acórdos, como só estáo acostuma-
dos a querer aqueles que estudam, prezam, praticam e reali-
zam o Direito. 

Embaixador da Italia sois agora, e nesta qualidade visi
táis o Brasil, e no Brasil S. Paulo, onde milhares de italianos,, 
homens bons, dignos e trabalhadores, colaboram com os na-
cionais na formacáo da riqueza publica e engrandecimento 
do país. Verificareis, com os vossos olhos que sabem ver^ 
quanto nos identificamos uns com os outros. E' que Deus 
nos fez irmáos, na raca, na religiáo, nos costumes, ñas quali-
dades como nos defeitos; irmáos e nao estranhos e nao es-
trangeiros, pois estrangeiro só é aquele que, por diversidade 
absoluta de temperamento, nao pode ser por nos compreen-
dido, ou aquele cu jos processos de absorcáo e de imperialis
mo nao pódem ser por nos tolerados. Irmáos que se amam 
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e se querem conhecer, cada vés mais, que, juntos, querem 
viver, trabalhar e legítimamente prosperar, formando a úni

ca alianza indestrutivel entre os povos: a da cultura, para 
o bem geral, dentro da Ordem Constituida. Essa, a vossa 

obra presente. Ela é o complemento da vossa gigantesca 

obra passada. 

Sede bemvindo á casa do Direito, primeiro cidadáo da 

Patria do Direito!" 


